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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08,924.037/0001-18

CONTRATO 37/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BONITO DE SANTA FÊ E A EMPRESA PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI ME.

Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÊ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP:

58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'^ 08.924.037/0001-18, por seu

representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20,
denominado de CONTRATANTE,

aqui

e do outro lado a empresa PRO SAUDE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME -, CNPJ: 21.297.758/0001-03,

com sede na Quadra 02, S/N, LOTE 49 51 53 E 55, Bairro SETOR INDUSTRIAL

(CEILANDIA)

CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Licitação

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021 e nos termos da Lei 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n“

7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de

janeiro de 2010, da Instmção Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018,

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de

junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas e

condições que seguem:

DF, CEP: 72.265-020, doravante denominadoBrasília

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de
medicamentos destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Bonito de Santa Fé - PB, conforme especificações constantes no Termo de

Referência anexo ao Edital do processo licitatório modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO N" 07/2021.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de

empreitada por preço unitário e de fornecimento parcelado - art. 55, inciso II, da lei

n“ 8.666/93.

DO VALOR DA CONTRATAÇAO

CLAUSULA TERCEIRA - O Contratante pagará a Contratada a importância com

base no preço proposto e aprovado de R$ 3.598^^ (Três Mil Quinhentos e Noventa e
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924,037/0001-18

Oito Reais e Noventa Centavos), para a totalidade do período mencionado na
CLÁUSULA QUARTA, conforme relação de itens vencidos individualmente por cada
licitante que faz parte integrante deste instrumento contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a
partir da data de sua assinatura até o íim do presente exercício financeiro.

DO PAGAMENTO E SUAS CONDlÇOES

—^ CLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé  - PB.

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de recebimento dos produtos pelo
Prefeito, Secretário e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da
respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da
licitante CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em
cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

Parágrafo Terceiro
CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do
Demonstrativo dos serviços executados.

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso “a”

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

Parágrafo Primeiro - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua
vigência.

Paragrafo Segundo - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do contrato,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termo
do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos da Prefeitura Municipal de

Bonito de Santa Fé, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2081

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2082

—. Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE
DESPESA

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - Recursos

próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004
2084 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção

Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia
do Coronavírus - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10

302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

10 301 1004 2079 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de33.90.30

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES PARA ENTREGA DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues a

partir da expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do

Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de até 05 (cinco)

dias corridos, contados a partir da expedição do pedido formulado pelos responsáveis

acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede do

Município, situado na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de
Santa Fé, CEP: 58.960-000, de forma parcelada, conforme solicitação formulada

pelos responsáveis mencionados no item anterior, correndo por conta da licitante

Contratada as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos até a sede do

Município;

Parágrafo Segundo. O objeto desta licitação deverá ser entregue em embalagem

adequada, em bom estado de conservação, sem avarias nos produtos ou em suas

embalagens e que corresponda efetivamente ã apresentação do produto registrado no

órgão sanitário competente do Ministério da Saúde.

rodutos objeto desta licitação nãoParágrafo Terceiro. O prazo de validade dos

poderão ser inferior a 12 (doze) meses;
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Quarto. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 22.1 a licitante

contratada será notificada para restabelecer o fornecimento no prazo de até

48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e

abertura de processo administrativo;;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser argüido, para efeito de sua

exclusão de sua responsabilidade, o fato da Administração proceder a fiscalização ou

acompanhamento dos referidos produtos;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante;

c) Responder pelas conseqüéncias da inexecução do contrato;

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte

objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções da execução (art.

69, da lei n° 8.666/93);

o

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO;

f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

^ determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções

normativas vigentes;

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e

qualificação na fase de licitação;

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade

ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que possa atrasar ou

impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTE obriga-se á:
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato,

consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com o fornecimento dos

produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do

prazo previsto, com recursos do orçamento municipal da Prefeitura Municipal de

Bonito de Santa Fé - PB, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

>-4) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73,

inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei n*^ 8.666/93);

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no

fornecimento dos produtos especificados neste contrato.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Comete infração administrativa, nos termos da Lei

n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

- Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

- Apresentar documentação falsa;

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

-Ensejar o retardamento da execução do objeto;

- Não mantiver a proposta;

-Cometer fraude fiscal;

- Comportar-se de modo inidôneo;

PARAGRAFO PRIMEIRO - As sanções do item acima também se aplicam aos

integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

PARAGRAFO SEGUNDO ■ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

a

5/9

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:48. Validação: E426.898F.9819.DA84.0B94.C356.B60D.4107. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 04978/21. Data: 26/03/2021 07:10. Responsável: Joao L. de S. Neto.

255

255



o Jl
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

PARAGRAFO TERCEIRO - O licitante /adjudicatário que cometer qualquer das

infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

II - Multa de 5.% {cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

^ IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuizos

causados;

PARAGRAFO QUARTO- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente

com as demais sanções.

PARAGRAFO QUINTO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se

houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias ã apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas  ã autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

1

PARAGRAFO SEXTO.A apuração e o julgamento das demais infrações

administrativas não consideradas como ato lesivo  ã Administração Pública nacional

ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO SÉTIMO.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos ã Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

PARAGRAFO OITAVO.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o

valor remanescente judicialmente, conforme artigo^l9 do Código Civil.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

PARAGRAFO NONO.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO DÉCIMO.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, obseiA^ado o  princípio da

proporcionalidade.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. As penalidades serão obrigatoriamente

registradas no SICAF.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.As sanções por atos praticados no decorrer da

contratação estão previstas no Termo de Referência.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindidoCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização,

sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla

defesa (parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os

seguintes motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que

haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supreáãões que se fizerem necessários no
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93  e alterações posteriores,

observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima
citada.

DA SUBCONTRATAÇÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada náo poderá transferir, ceder ou

subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para o

fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa  e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERACAQ CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE

de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos  I e II, da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores.

DA PUBLICACÁO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato

ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que

seja o seu valor, ainda que sem õnus, ressalvado  o disposto no art. 26 da Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o

pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização

deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O foro da cidade de São José de Piranhas - PB é

competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído

qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade

do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e

por duas testemunhas que a tudo assistiram.
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

Bonito de Santa^é - PB, 19 de fevereiro de 2021.

Antoniol^c
PREFEITO

ilho
ITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIP/fl
ANTÔNIO LI

DE BONITO DE SANTA FE
CENA FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

PROSAUDE
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI:21297758000103

Assinado de forma digital por PRO
SAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI:212977S8000103
Dados: 2021,03.1912:11 ;07 -03W

PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
CNPJ: 21.297.758/0001-03

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF: 83
Nome:

CPF:
Nome:

9/9

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:48. Validação: E426.898F.9819.DA84.0B94.C356.B60D.4107. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 04978/21. Data: 26/03/2021 07:10. Responsável: Joao L. de S. Neto.

259

259



o

'^fcl-WW.FIIHnJ^

ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.° 37/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI ME, CNPJ: 21.297.758/0001-03,

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé -
PB.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução
da prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com
recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2078 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 302
1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA  - 33.90.30,
Material de Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada Recursos Próprios -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301

1004 2086 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do
Coronavírus ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada  - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2079 Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

VALOR GLOBAL: R$ 3.598,90 (Três Mil Quinhentos e Noventa e
Oito Reais e Noventa Centavos)

VIGÊNCIA: 19/02/2021 A 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 19 de fevereiro de
2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratada.

Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé -

PB CEP: 58.960-000 -TEL: (083) 3490-1750

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:48. Validação: E426.898F.9819.DA84.0B94.C356.B60D.4107. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 04978/21. Data: 26/03/2021 07:10. Responsável: Joao L. de S. Neto.

260

260



iT0*000*000’0T0

ilniiii:|/ii| iiio:» >1111111101 iim[> a>a\a\

.■>(> s.Ao.ly sn|) oii.^iioiiiui^f-vj
VS.1.IS.KI 1(1

np i:ili(.i|>ui',| i:[> oiii.iiOlUll.Mlii |
'ÍSO.' 1(101 lOi 01 ■OI"»''"'’, ) -^1' ‘m (K. U
()IK''nv;'ri>i ■ ■■""‘Iom '●>>^'^●■'>1 üinvnvpoiis-.i oij.^u.-iiv ●■'p
su.>iiqn,i ^n.^iv.i.is ■' '''■P oi;ímn|imiíp\| r>i> o;)H|i| i7(){)| [;ut'

ilcl

.i-l liniiis -■'P o|iiio}| .●■p :>|'pi’S ^P |ihIi->iiimiaj n iri-'o 'i.‘'S '-P '-’|>i:)>is';.->.>,->ii
Ni; i-ipii.Tii: i: supiniti^np so|ii,-uu(;,>i|>.iiii .'|i iir.Si- iniiy (ÕT.HIIÕ

ll l ●oiiiiiMm.) oji iiiii.iniivj -iii- (Kl S'S:'I.IS'.’I(I '.'1(1 (),1,N'.‘M\I'.'I r,'l
● soiulo.iil sosiin.iji i:ui;uin.| inj‘iiiMV ●''pi."’S ●‘'P ^o.iimn.i so.Siajos
A '..-ip.-iy ''i-i’ oi.:.')iiA|(iiii:i,\j .ip OAom fOOl |(li ()| üminsiioj .>|>

VSM.ISMU :K1 - sns "P oi.iisad
i’j> .ipiins so,-i|ii|n,i so.Aiaia;.; a sAu.^y '"T :'X0;; t'0()l lOt

vs:i.is.'i(i .1(1 (j.i.M.iiv.i i.'i
.>|)iir|^ .T|i so.Aiiiiii,! ●> s.Au^y

01 'uiiiiisiio ) .ip |l-l.lA)l;^\J 'iM OíiP P
●  i:pi:/i|i!i.'Ads.j oir.^iiAiy

■i(i-!imu'ss;í.7(.: iV
:).IN.) '-ll-M SOI N:il'JV,)l(ril.'M Kl V >IO(lli IHIMI SKI
iKiíWs o>ici '' xi-iiii!(i//.i‘iprtí)'X(i 'jm
.1(1 O.UMOU J(! IV.IDIMIIV

:i.l V.l.MNS
●s:i i>!V.iv>i ; i I i i.ruM

iz(iz/z.i( ..'.sj o.)i\'()}i i.:í I I ()vr) i>M
si:p oi;Aii,>iiiiii;i,'^ Ap OAi.pj |X()Z tOOl ÍOi 01 ■'“uiisiii).) A|> pri iajui-m

N's:’l.ls:i(l '.'1(1 0,l.f>j;uv:'n'.’l - coimni.i oi:,->univ npmis■()i (Kl l l IZdZ/Z.1 .;,SI O.l.VM |.\K) ) (Ml O.I.VM.I.X.I

A|I SIIAI11|1I,| SO.^IAIAS .A SAp.^y si:p ^)^^^llAl^lll:l,\i Ap o.iopi X£,0Z KOOl

Apues Ap piiliAiuiiiAj iipun I oÇI lO :VlMy.l.N.IlVV.)H()
ep ●iA\i:.i|i: openi.A|,> e.iAs oiipiiiiiuüil o .aiiI)

KK ll l
()V.)VIO(l

(U.VM.íMO ) 0(1 0.1 \ >1 l,\:i
ov;‘)V i lon íki i.i n;invi\)m;i.i oysMivo.)

opiiAs ji.i - A.[ i:iiii:s Ap 011110(1 Ap i:inii.AiA,iil i:p SDS.iiiAA.i iiioA oTii'd
IMAS OlUAllieipiAlIllIA il .lApilAli: IMlIlI SO.^lA.l.^S A|) OlJ.^IUSA.Ill lip oe.^MAAXA
i; Aiii.iiApii sesAdsAp si:p oiiiAiiii:fii;il () OS^IIID.UI ,1(1 .I.J.NO.I

nSS(milfi"'l'':A!,MliiAp| 'i»!pu,)
ii|iii,| i;soii.> I eid^euMAiiiM.i
i.iml iipit.>||(|ii,|

'ii|ihMM|iiu ) .1 |r(l|.>imi[.\|
II.IIA.IOAAI●M'

íld -
A I eiiiirs Ap oimiij] Ap Apues -'l' P’'liA|iiiii\ lu icia.iaas ((|* sApepissAOAii
Ml lApiiAie e M']>eviiisAp soui.niieAipAuí a|> oij.AisiiiKy lõTÜTÍÍÕ

«MAjA-í.i ‘oirii.i vN:'i.)n i ()in(.).i.mv ‘izoz
●M> (>l ‘II.I A.| iriiies >p iiipioji :y>in I ViSissV A VI Vf

ièo:':i'K V K‘o: ;i).'(' i \'i.)M:’r)i,\●0S-|0()O/b(KIO0l 'W
SO.I.IKIOÍM-(),)KI'/IIA|S |}|\' iV I.MSOI I‘Vd.nr.iN.)

(I ll'N >l.)OIS ■' K|-MI(IO/(.l‘(Ptr(>'K» :r.lSJ.) ‘5U - V.l.SJVS (sie.i>| iiijo A etiiA.ien^) .> suiiia.xmk) ]{i\j
■M!<) A t!|ii »H!i'Ò A Mi|n,t/ri(|) ÜSMS SI , ',í| :  |\ 5K) P) »() IN \^S.I.I.MV.IUl OJ IXOJL :i(í IV-lDINIllM VMl I.I l.a.l IM.i

luiinsiio )

Ap |i‘i.i.Aii:i,Aj 'nroíi-a' vs:-us;ui ;í<I - l' ●■ll^A.>enl.n: [
i!iAii.i|sissy ep Apiii.’S Ap so.iip|ii,j Mi.SiuAS a  ■<Ai)Sy si:j> oiaimi )
(iZ.O: ti)OI lOl' Ol Kiuinsiio,) Ap jei iAieiv ●iJi lK. O VS.J.IS;Kl '.lU
O.I.M/llM'.'l'r'l ■ epivip;iAAi.h | oe.^llAlV Apues Ap ●-●n,iin|ii,| so.Simas
A sAiOy M!|) oe,‘iiiA|iuiei-\ Ap oAop| tsilZ I'()U| ÍOi Ol :"oui''Uo )
Ap pn-iAieiAi ■(n:‘06'ti - vs'icis:i(i :'KI o.i - 'auimuioio >
op eiuiApm>,| ep oiiiAiiie|iiAi|ii' | a|> sAo.Sy M^p oe.^llA|llUl:|-\J
OXOC M)01 lOl' lll l"uiiisiiiO .A|> leiiAiepvi 'lU ()(, \'S.’1.1S>I(I ●.●1(1
O.I.N!'l IV’.'I'J’.’l ■ siil.ii.lo.1,1 Mis.iiiA.))! epe/ipiiAAiUj oe.^^l.A|y Apues Ap
soA||i[is| so.SiA.iAS A SAoAy sep oe:S»Aiiiuej.\j a|> oAopi pxOt POOl cOt
Ol AHiiiisiio.) Ap pm.AieiAj ●oyiK.-u VS:i,IS'.Kl '.●UI (>.I.NI'.’IIM'.’IT.1
- soi.ulo.iil sosiiiAA^i ei.iimii.1,1 oeAiiAiy Apues Ap ''**Ai|i|p,| ao.Aiaias
A SAy:^v sep i)e^iiAiiuiei.>j Ap uai>ui esoZ tOOl Un 01 ouiiimu),') Ap
puiAteiM 'ipOfi-H. VSM.1S','KI '.●Ul O.I.M'.'!IMMT.I - SllS "I' oeisAj)
ep Apmrs aj) soAiiqu.i sd.Aiaias a SAo.Ay Mip oiAisn ) jxOc rOOl lOl
01 loiiinsmo A|> |eiiAiei-\j 'oe iK, >«. VSjl.IS.UI :i(l O.I.NJIIIV;! l \
-  itpe/i]i’iA.>cls'.| oe.SiiAiy Ajiiies Ap m>aih|m,| so.Sia.ias a s.ao.‘>\'
si!)) oeAuAimiejAj Ap i)AO|ij |xo2 pooi i) | toiuusiioj Ap pulAnq^^
‘OnKPit VS.IcISjUÍ /Kl O.I.N/lhl'.'1 1/l - oe.liniy .spnes
A|) soAiinn.i so.Sn.iAS ^ SAofiy sep oe.SiiAiiuiejAj Ap onopi Xí.OZ MIDI
lOV Ol - ^P'.''-S A|> pidiAMiui.^j opim.] o^iq;,)  : VUjy.JfS .i l\)V.->ÍK)
OV'.")\',l ()(l SAAe.ip! i.ipi;iiiA|A e.iAs oiuAiiieAiitl o  Aiih
opii.As '(1,1 - A.| eiiies A|i oiiiio(| Ap eiiiiiAjA.id i:|> mis.iiiaai iiioa orled
eiAs o|ii.niii:i)iiAiliiiA o lApuAie eied so.Sia.ias Ap oe.Aei\Aiil ep ue.Su.AASA
e .iiiiAi.siAi ses.sdsAp sep ouiAiiierled (> Tí-SM' iTx.Õí TKI~'Í VX( ) l

izor/oi.,‘N ().)iN()Mi.;i i/i oyo/OM

íclIt/KC m‘n OI.VÍI I.NO.) 0(1 O.I.\OI,l.\.’l

Ol VM l NO.) (XI ().l,v>l.ix:i
ov.>v I i.)i I Kl ,i.i.N:iNviv>r.id oyssiiMo.)

'M s. WOC.-i' "’P'‘-''!.l!l"-M'l
01111,1 i:s«>uA I eiiTieiiiiAiiei [
;.iml ope.Miqn,!

'epepi.iiiiii.) .) ie(li.)i(Mi|\i

"»!A»'.ia ‘on ii.i \ N;i.)in (u\(.).i.nv ‘uiiz
●’|» (it ●Jl.l - ●?.! '0'ies .'P 0||II»(|' :V)in.l.VNISSV '.'I V.I.Víí

■»P

icoLvzi/u V izoz/zo/M vi.')N:a:)i,\

(soAepiA ) eiiiA.voivj A sieA^j opo a
ejn->v'»,s! M>|n-'inipi(') piv sa* í ) (líPKíií f e|V(|() |r) HO'lVA

oimiMiu

Ap lei.iAiepg ●oi iKrii \'S'.'UIS'.'KI '.'Kl 0,I.N'/llAlM'IM - eAiiiiAAeiiiie.i
ei.>iiAisis>y ep .ijines A|> moi|i|ii,| so.Aia.i.is a sApAy se|> oiAisii )
(>í.l)i t-DOI im Ul Ap jeeiAieiAj ●()(,-()(,'O: VS/I.ISVKI /Kl
() I N''l l\i/ri/l ■ (ípi:/ip:i.>Ails;.| oij.SiiAiy Apues -AP ''UAipiu,] soíiiajas
,1 s.->i>.Sy sep oe.Aii.iiuiiei-x Ap o.n)|(i | xo" rOO I cOl' 01 A>U"'siiii/)
Ap |ei iA|iri>j -oedii ee VS/MS/KI ■/Kl 0,I.N/llAJ'.'l'i:i ' siniAuiiaioj
op eiiiiA|)ue,| ep iiiiiAuieiiiAi|ii;.i a|i SAo.Ay sep oij.yiAiiuiei-M
dsor t-001 im'01 MuiuMio.) A|) puiAiei/^ ●()(● Of, PC \'S/I.IS'.'KI ;i(l
() I N'liM/l'r.*l ■ soi.iiliii,| soMiiAA)! i;[)e/i|iiiAAtls.| ueAiiAiy Apues op
sn,>i|qu,| so.Aiaias a sAo.Ay 'i:p oe.AiiAimiep^ op o.sopi pso^ Pl)0| ZOP
01 :miiiisiio.) ,ip leeiAiei.q 'onui-U VS"I.IS/KI /Kl 0.1,n;'ÍlV/PIM
- soi.ulo.id s<isin.s.>>| ei ieuiii,| iujAuA|\' Ajuies .'(> si)Aqqii,| soAiaias
A s.iq.Sy se|i oij.^iiAiimeivj Ap OAO|pj psUc POUl lOl' Ol ■‘'vimsiio_) Af)
puiAieiv -Pí -IK, ep VSM.ISMd :'KI 0,l,N:'llV:’n:'l - sns “P ueisA.)
ep Apues Ap soAi|qii,| so.Sia.ias a s.ipiAy sep oi.sisiij jxOZ |●()()l IIH‘
(II U.IIMISIIO,) A|1 p;iiA|i:|.q 'OPOí, pp VSM.IS/KI /Kl ().1.N/I1 V/P l'.-l
-  epi:/qeiAAt.ls.| oe.AiiAiy Apues A|> soAqqii,| soAia.ias a sAii.Sy
sep luniiAiiuiei^ A|> leiopi ixo^ fOOl ZOi Ol luuiusiio,) a|> leriAiei^vj
'inOl.lP N'S/I.IS'/!(I '/Kl ().I.NMlV:.n-,.i ■ ei ieuii.i,] oeAuAiy Api.ies
Ap si)A|iqn,| so.Aiaias a SAo.Sy sep oeAiiAiiuieiAj Ap u.-M|(1 xiOZ t^OUl
lOP 1)1 ■■'P'.''!S ●■'P liuliAiimpvj iipiiii i ()pT,-(i :vi>iy,|,N.llVV::»K)

I ()(i ('P s.SAiMie openiAjA eiAs oiuAUieíled o aiiI)
o|)iiAs '(1,1 ' ,i.| emes A|> oiiuo(| Ap e.init.Aj.iul ep sos.iii.iAi iiiio oSed
e.iAs uHiAim:i|UAdiiiA o i.ipiiAie i;.ieil sofijA.ios Ap ueíieisA.itl ep oe;)iiAAXA
e  ,Aiii.>.i.A|.>.i ses.nisAp sep oiii.suieÀinl p) ()SH(1.TUI /Itl '/l.l.SJO/l

\U\
A.| eiues Ap o|iiiO(| .>p Apues .'l' |eili.miii]\ ei.iei.u.i.ix i’i> s.ipepiss.s.eiu
se i.spii.iie e sopeuiisAp soiiiAiiieAip.nii Ap oe.Sisiuli\' :?) l.TPjK)

'cS-lOOO/itO/.IS 10 1'ilN.) ''T‘ I "'I' I -VII.I I
S(n.lVl'M>IVIKI ●’ Kl-U)l)(l/Z.l’0'PZ()'SU M'.l.\;.) ●5I.I - /i.’l \'.I.\\S
/Kl 0I.IN05I '/Kl IViiniNIllV Víl.l I P.I P/OI.I :s;i l>l\ .l

IZOZ//.O.. .N O >IN(»I.I/l l l OVO/OI.I

IZ(IZ/‘>P „'.\l 0.1 \'M I.NO.) 0(1 0,1 V>l I \ . í

O.l.VOl.l.NO.) (XI 0,1 \ >1 I.X I
ov.‘)v 1 i.)Pi ,Ki ,1,1 n;inviv>I/I.i ovssiivo.)

O. I(.I.ISL-.IV:-"*l"'A!,|i|UApi iirtipu;)
o|iii,[ i!si>iiA | eiiiieuiiAuei.i
:.iu(l iipe.Ai|qii,|

.  eqni.ie,! ep opeisq iip smd|A|iini<M sop |eiAi)() o| iiu(^i . [ jqj; ;ip imia.i.saa i ;>p <q; ' eqieie.iSOÍ.Z „N 1 IIX ONV

Impresso por convidado em 10/08/2023 21:48. Validação: E426.898F.9819.DA84.0B94.C356.B60D.4107. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 04978/21. Data: 26/03/2021 07:10. Responsável: Joao L. de S. Neto.

261

261


